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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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EMENTA: 

Recorre, nos termos do art. 133 do Regimento Interno, contra parecer conclusivo 
aposto Projeto de Lei nO 1060, de 1999, que "proíbe a instalação de catracas 
eletrônicas ou assemelhados nos veículos de transporte urbano". 

DESPACHO: 
07/07/2003 - (PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. ) 
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Câmara dos Deputados 

REC 28/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Despacho: 

Professor Luizinho 

10/06/2003 

Recorre, nos termos do art. 133 do Regimento Interno , contra 
parecer conclusivo aposto Projeto de Lei nO 1060, de 1999, que 
"proíbe a instalação de catracas eletrônicas ou assemelhados 
nos veículos de transporte urbano" . 

Publique-se. Submeta-se ao Plenário. 

Em O':/- / 0'1 /2003 

'v 
-J/J' 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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EXCELENTISSIMO S}:NIIOR PRESIOI!:N'fE DA (~:'\MARA DOS DF,PlJTADOS 

Nos termos do art. 133, do Regimento Interno, recorretnQS dos 
Pareceres Contrários ao Mérito dados ao Projeto de Lei n° 1.060, de 1999, que 
"proíbe a instalação de catracas eletrônicas ou assemelhados nos veículos de 
transporte urbano". (E seus apensados: PIs 2.307/00 da Dep. Vanessa 
Grazziotin: 2.&67/00, do Dcp. Aldo rebelo; 2.906/00, do Dep. Nelson 
Marchezan; 7.186/02, do Oep. Fetter Júnior). 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2003 . 

Nome Parlamentar 

CiI'R;) 1 7 23. 004-2 (JUNlS6) 
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" EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 133, do Regimento Interno, recorremos dos 
Pareceres Contrários ao Mérito dados ao Projeto de Lei N° 1.060, de 1999, que 
"proíbe a instalação de catracas eletrônicas ou assemelhados nos veículos de 
transporte urbano". (E seus apensados: PLs 2.307/00 da Dep. Vanessa Grazziotin; 
2.867/00, do Dep. Aldo Rebelo; 2.906/00, do Dep. Nelson Marchezan; 7.186/02, 
do Dep. Fetter JÚniorY. --

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2003. 

Nome Parlamentar 

-c 

/ 

• -

i 

GCR 3 1723004-2 (JULl02) 



I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.-'" 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 133, do Regimento Interno, recorremos dos 
Pareceres Contrários ao Mérito dados ao Projeto de Lei N° 1.060, de 1999, que 
"proíbe a instalação de catracas eletrônicas ou assemelhados nos veículos de 
transporte urbano". (E seus apensados: PLs 2.307/00 da Dep. Vanessa Grazziotin; 
2.867/00, do Dep. Aldo Rebelo; 2.906/00, do Dep. Nelson Marchezan; 7.186/02, 
do Dep. Fetler Júnior). 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2003. 

Nome Parlamentar Assinatura 
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" EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 133, do Regimento Interno, recorremos dos 
Pareceres Contrários ao Mérito dados ao Projeto de Lei N° 1.060, de 1999, que 
"proíbe a instalação de catracas eletrônicas ou assemelhados nos veículos de 
transporte urbano". (E seus apensados: PLs 2.307/00 da Dep. Vanessa Grazziotin; 
2.867/00, do Dep. Aldo Rebelo; 2. 906/00, do Dep. Nelson Marchezan; 7.186/02, 
do Dep. Fetler Júnior). 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2003. 

Nome Parlamentar Assinatura 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 133, do Regimento Interno, recorremos dos 
Pareceres Contrários ao Mérito dados ao Projeto de Lei N° 1.060, de 1999, que 
"proíbe a instalação de catracas eletrônicas ou assemelhados nos veículos de 
transporte urbano". (E seus apen sados: PLs 2.307/00 da Dep. Vanessa Grazziotin ; 
2.867/00, do Dep. Aldo Rebelo; 2.906/00, do Dep. Nelson Marchezan; 7.186/02, 
do Dep. Fetler Júnior). 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2003. 

Nome Parlamentar Assinatura 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 133, do Regimento Interno, recorremos dos 
Pareceres Contrários ao Mérito dados ao Projeto de Lei N° 1.060, de 1999, que 
"proíbe a instalação de catracas eletrônicas ou assemelhados nos veículos de 
transporte urbano". (E seus apensados: PLs 2.307/00 da Dep. Vanessa Grazziotin; 
2.867/00, do Dep. Aldo Rebelo ; 2.906/00, do Dep. Nelson Marchezan; 7.186/02, 
do Dep. Fetler Júnior). 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2003. 

Nome Parlamentar ~inatura 
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" EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 133, do Regimento Interno, recorremos dos 
Pareceres Contrários ao Mérito dados ao Projeto de Lei N° 1.060, de 1999, que 
"proíbe a instalação de catracas eletrônicas ou assemelhados nos veículos de 
transporte urbano". (E seus apensados: PLs 2.307/00 da Dep. Vanessa Grazziotin; 
2.867/00, do Dep. Aldo Rebelo; 2.906/00, do Dep. Nelson Marchezan; 7.186/02, 
do Dep. Fetter Júnior). 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2003 . 

Nome Parlamentar Assinatura -
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

Página : 001 I 12/06/03 18:39·+3 

Proposição: REC 0028/03 

Autor da Proposição: PROFESSOR LUIZINHO 

Data de Apresentação: 10/06/03 

Ementa: Nos termos do art. 133 , do Regimento Interno, recorremos dos 
pareceres Contrários ao Mérito dados ao Projeto de Lei n° 1060, 
de 1999, que "proíbe a instalação de catracas eletrônicas ou 
assemelhados nos veículos de transporte urbano'" ( Eseus 
apensados : PIs 2.307/00 da Dep . Vanessa Grazziotin ; 2.867/00, 
do Dep . Aldo rebelo; 2.906/00, do Dep . Nelson Machezan; 
7. 186/02, do Dep . Fetter Júnior) . 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 052 

~Não Conferem =- 003l 

Fora do Exercício 000 

Repetidas 002 

Ilegíveis 

Retiradas 

Assinaturas Confirmadas 
1 ALDO REBELO PCdoB 
2 ALEXANDRE CARDOSO PSB 
3 ALICE PORTUGAL PCdoB 
4 BETO ALBUQUERQUE PSB 
5 BISPO RODRIGUES PL 
6 CELSO RUSSOMANNO PP 

7 CLÁUDIO MAGRÃO PPS 

8 COLBERT MARTINS PPS 
9 DANIEL ALMEIDA PCdoB 
10 DELEY PV 

11 DEVANIR RIBEIRO PT 
12 DIMAS RAMALHO PPS 
13 DR. FRANCISCO GONÇALVES PTB 
14 DRA. CLAIR PT 
15 EDNA MACEDO PTB 
16 EDUARDO SEABRA PTB 
17 FERNANDO GABEIRA PT 
18 FERNANDO GONÇALVES PTB 
19 HENRIQUE FONTANA PT 
20 IARA BERNARDI PT 
21 INÁCIO ARRUDA PCdoB 

SP 
RJ 

BA 
RS 
RJ 

SP 

SP 

BA 
BA 

RJ 
SP 
SP 
MG 

PR 
SP 

AP 

RJ 
RJ 
RS 
SP 

CE 
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22 ISAíAS SILVESTRE PSB 
23 JACKSON BARRETO PTB 
24 JAMIL MURAD PCdoB 
25 JOÃO ALFREDO PT 
26 JOSÉ MENTOR PT 
27 JOSÉ MILlTÃO PTB 
28 KELL Y MORAES PTB 

29 LEONARDO MATTOS PV 

30 LUCIANA GENRO PT 

31 LUPÉRCIO RAMOS PPS 

32 MARCELO ORTIZ PV 

33 MARIA DO ROSÁRIO PT 

34 MARIÂNGELA DUARTE PT 

35 MARINHA RAUPP PMDB 

36 MAURíCIO QUINTELLA LESSA PSB 

37 MILTON CARDIAS PTB 

38 MIRIAM REID PSB 

39 NELSON MARQUEZELLI PTB 

40 PASTOR FRANCISCO OLíMPIO PSB 

41 PASTOR REINALDO PTB 

42 PAULO DELGADO PT 
43 PROFESSOR LUIZINHO PT 

44 RAUL JUNGMANN PMDB 

45 RENILDO CALHEIROS PCdoB 

46 SARNEY FILHO PV 

47 SELMA SCHONS PT 

48 SÉRGIO MIRANDA PCdoB 

49 TARCISIO ZIMMERMANN PT 

50 VALDENOR GUEDES PP 

51 WAL TER PINHEIRO PT 

52 ZONTA PP 

Assinaturas que Não Conferem 
1 JOÃO PAULO GOMES DA SILVA PL 

2 PROMOTOR AFONSO GIL PCdoB 
3 WASNY DE ROURE PT 

Assinaturas Repetidas 
1 MARCELO ORTIZ 
2 NELSON MARQUEZELLI 

PV 
PTB 

MG 

SE 

SP 

CE 

SP 

MG 

RS 

MG 

RS 

AM 

SP 

RS 

SP 

RO 

AL 

RS 

RJ 

SP 

PE 

RS 
MG 
SP 

PE 

PE 

MA 

PR 
MG 

RS 

AP 
BA 
sc 

MG 
PI 
DF 

SP 

SP 
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CÂM A RA DOS DEPUT AD OS 

SECRE TA RIA -GERAL DA M ESA 

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício nO 111 /2003 
Brasília, 12 de junho de 2003. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Sr. 
Deputado Professor Luizinho, que "Nos termos do art. 133, do Regimento 
Interno, recorremos dos pareceres Contrários ao Mérito dados ao 
Projeto de lei nO 1060, de 1999, que "proíbe a instalação de catracas 
eletrônicas ou assemelhados nos veículos de transporte urbano". ( 
Eseus apensados: Pis 2.307/00 da Dep. Vanessa Grazziotin; 2.867/00, do 
Dep. Aldo rebelo; 2.906/00, do Dep. Nelson Machezan; 7.186/02, do Dep. 
Fetter Júnior)" , contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

052 assinaturas confirmadas; 
003 assinaturas não confirmadas; 
002 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

") 

CLAuDIA NEVES C. DE SOU 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

, 
Chefe 

I 


